ANEEL- Legislagao Basica do Setor Elétrico Brasileiro

LIVRO I - Dispositivos Constitucionais, Leis, Decretos e Portarias

PORTARIA MME N¢ 323, DE 30 DE AGOSTO DE 2000

Altera a estrutura funcional do

Comité Coordenador do
Planejamento da Expansdo dos
Sistemas  Elétricos - CCPE,

instituido pela Portaria MME n® 150,
de 10 de maio de 1999.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuicdes, e considerando:

a Portaria MME n° 150, de 10 de maio de 1999, que criou o Comité Coordenador do Planejamento da
Expansdo dos Sistemas Elétricos - CCPE, com atribuicdo de coordenar a elaboragcdo do
planejamento da expansao dos sistemas elétricos brasileiros;

os resultados obtidos com a estruturagéo transitéria do CCPE, aprovada pela Portaria MME n° 485,
de 16 de dezembro de 1999;

a importancia de uma maior abrangéncia de atuacao das entidades que participam do CCPE;

a necessidade de emprestar total transparéncia aos métodos e processos utilizados nos estudos de
planejamento da expanséo do setor elétrico;

a efetiva interagdo dos produtos decorrentes do planejamento da expansdo do setor elétrico com
subsidios necessarios ao Conselho Nacional de Politica Energética - CNPE, na formagcédo de suas
politicas, no que tange ao segmento de energia elétrica,

RESOLVE:

Art. 1° O art. 2° da Portaria MME n° 150, de 10 de maio de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redacgao:

“Art. 2° O Comité Coordenador do Planejamento da Expansao dos Sistemas Elétricos - CCPE, tera a
seguinte estrutura funcional:

| - Conselho Diretor de Coordenagdo do Planejamento da Expansdo - CDPE, presidido pelo
Secretario Executivo deste Ministério, e constituido por representantes, por ele indicados, das
principais entidades representativas do setor elétrico ou cuja atuacdo, de alguma forma estejam a ele
afeta;

Il - Comité Diretor - CD, coordenado pelo Secretario de Energia deste Ministério, constituido por
representantes de entidades do setor elétrico, por ele indicadas e aprovadas no ambito do CDPE;

Ill - Secretaria Executiva - SE, a ser exercida por profissional do setor elétrico, com reconhecida
experiéncia de atuacdo em sistemas elétricos de poténcia, indicado pelo coordenador do Comité
Diretor;

IV - Comités Técnicos, constituidos por representantes das entidades que participam do CCPE e que
tenham interesse na execugcédo dos trabalhos, que serdo coordenados por profissionais dessas
entidades, num sistema de rodizio das empresas nas quais se encontrem vinculados, por um periodo
de dois anos. As indicagdes serdo aprovadas pelo Comité Diretor e homologadas pelo Conselho
Diretor; e

V - Comissdes e Grupos de Trabalho, a serem constituidos por decisdo do Comité Diretor, integrados
por técnicos indicados pelas entidades que participam do CCPE.” (NR)
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Art. 2° O Comité Diretor indicara as equipes de trabalho para cada Comité Técnico, para aprovagao
do Conselho Diretor, por um periodo de dois anos, a contar da data de instalacdo das coordenacdes
dos Comités Técnicos.

Art. 3° As equipes de trabalho serdo compostas por técnicos, escolhidos conforme os critérios
estabelecidos a seguir, de forma isolada ou conjunta:

| - Técnicos da entidade cujo representante coordena o Comité Técnico;

Il - Técnicos vinculados a convénio com quaisquer entidades participantes do CCPE, ficando, nesta
hipotese, sob o encargo da empresa conveniada as despesas correspondentes, nao podendo haver
qualquer vinculo de natureza trabalhista com o Ministério de Minas e Energia; e

Il - Técnicos de outras empresas participantes do CCPE.

Art. 4° A critério do Comité Diretor, poderdo ser estabelecidos Nucleos de Articulagdo Regional, a
serem constituidos por técnicos de concessiondrias e permissiondrias de determinada regido
geoelétrica, a fim de realizar estudos especificos de interesse dessa regido, cuja coordenacao
também serd exercida em carater de rodizio bianual.

Art. 5° O CCPE devera tornar publico todos os dados que serdo utilizados nos estudos de
planejamento da expansao dos sistemas elétricos, bem como identificar a forma de acesso dos
programas computacionais utilizados nesses estudos.

Art. 6° Todos os Planos de Expansdo do Setor Elétrico produzidos pelo CCPE deverdo ser
submetidos a apreciagéo do Ministro de Estado de Minas e Energia, e s6 serdao implantados apds sua
aprovacao.

Art. 7° Os resultados dos estudos de planejamento da expans&o do setor elétrico se constituirdo em
subsidios ao Conselho Nacional de Politica Energética - CNPE para a consecucao de suas metas
estratégicas.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicac&o.

RODOLPHO TOURINHO NETO

DOU de 31.08.2000



